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PROCESSO n.º 70013552500 

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
VINCULADO: 245905

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo SENHOR PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, buscando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal n.º 2.459/2005 de Arroio dos Ratos, que cuida da contratação temporária de servidores, por ofensa aos arts. 37, IX, da Constituição Federal e 8º, caput, e 19, IV, da Constituição Estadual.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa do ato normativo atacado (fl. 63).

Notificado, o Município de Arroio dos Ratos informou que a lei impugnada não mais se encontra em vigor (fls. 47/61).

É o relatório.

2. Quando da propositura da ação direta de inconstitucionalidade, o Ministério Público já dispunha dos argumentos levantados pelo Estado em apoio à sua tese jurídica. Por isso, foram todos, de alguma forma, tratados na inicial. Em conseqüência, reproduzem-se, aqui, as razões já expostas, para evitar tautologia.

Inicialmente, a Lei n.º 2.459/2005 autorizara o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, por tempo determinado, três agentes municipais (doc. fl. 33). 

Basta a simples leitura da Lei impugnada transcrita integralmente na peça inicial, bem como dos atos que lhes antecederam, para constatar-se, às escâncaras, o vício de inconstitucionalidade, de ordem material, em virtude do malferimento do disposto no artigo 19, inciso IV, da Constituição Estadual, que estabelece a possibilidade de "contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público" (grifou-se).

Assim afirma-se porque a norma estadual atacada não se conforma com a permissão constitucional, pois as contratações autorizadas não buscam a atender situações temporárias e de excepcional interesse da coletividade local, seja pela natureza das funções exercidas pelos contratados, seja pelas infindáveis prorrogações.

Sobre isso, ensina Adílson de Abreu Dallari:

"Está absolutamente claro que não mais se pode admitir pessoal por tempo indeterminado, para exercer funções permanentes, pois o trabalho a ser executado precisa ser, também, eventual ou temporário, além do que a contratação somente se justifica para atender a um interesse público qualificado como excepcional, ou seja, uma situação extremamente importante, que não possa ser atendida de outra forma (...).

A lei deve indicar, como casos de contratação temporária, aquelas situações de excepcional interesse público referidas na Constituição, como, por exemplo, a ocorrência de calamidade pública, execução de serviços essencialmente transitórios, a necessidade de implantação imediata de um novo serviço, a manutenção de serviços que possam ser sensivelmente prejudicados em decorrência de demissão ou exoneração de seus executantes, etc. Em cada um desses casos deve ser estabelecida uma forma ou um procedimento para caracterizar a sua ocorrência, com a indicação de quem deve fazer uma exposição fundamentada e de quem deve decidir." (in "Regime Constitucional dos Servidores Públicos", RT, 1992, págs. 124 a 126)

Márcio Cammarosano, citado por Celso Ribeiro Bastos, oferece outras observações aclaradoras sobre o tema:

"A ênfase, a nosso ver, repousa na 'necessidade' ou não da contratação. Mas, para os fins Constitucionais, essa necessidade deve ser qualificada, mesmo porque se necessidade não houver, não se poderá cogitar de admissão de pessoal a qualquer título.

Com efeito, não se pode conceber que haja admissão de pessoal sem necessidade do serviço, seja ela temporária ou permanente. A administração pública não pode se prestar a servir de 'cabide' de emprego (...)

A necessidade a que alude o inc. IX do art. 37 deve, todavia, ser especialmente qualificada. Deve ser 'necessidade temporária de excepcional interesse público'.

Assim deve ser qualificada a necessidade quando a contratação de pessoal por tempo determinado for indispensável para, como diz Celso Antônio Bandeira de Mello, 'evitar o declínio do serviço ou para restaurar-lhe o padrão indispensável mínimo seriamente deteriorado pela falta de servidores' (...)

Excepcional, anômala, portanto, há de ser a situação. Se a situação for excepcional, a necessidade será também de excepcional interesse público, ainda que não direta e indiretamente referida a prestação de serviços da mais relevante natureza, como são os denominados serviços essenciais.

A necessidade é de excepcional interesse público quando for premente, imperiosa para que determinado serviço funcione em condições satisfatórias mínimas, seja ele essencial ou não.

Em rigor, não há como dissociar a 'premência da necessidade da excepcionalidade do interesse'. Presente aquela, estará presente este, que nela se consubstancia.

E é premente a necessidade quando, se não atendida mediante contratação de pessoal por tempo determinado, não haja outra forma de igual eficácia para evitar o perecimento ou grave prejuízo para o serviço, ou, em se tratando de serviço essencial, qualquer gravame ou óbice ao seu melhor rendimento." (in "Comentários à Constituição do Brasil", Saraiva, 1992, págs. 101/102)

O Supremo Tribunal Federal vem sendo rigoroso na apreciação dos requisitos constitucionais das contratações temporárias realizadas pelo Poder Público, como se vê na ADI nº 1.500/ES:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: ADMISSÃO. CONTRATO ADMINISTRATIVO: INCONSTITUCIONALIDADE. C.F., art. 37, II e IX. Lei 4.957, de 1994, do Estado do Espírito Santo, artigo 4º.

I - A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos: C.F., art. 37, II. O art. 4º da Lei 4.957, de 1994, do Espírito Santo, autoriza o provimento de cargos públicos mediante 'contrato administrativo', sem concurso público, figura estranha de admissão no serviço público, que não se ajusta à hipótese excepcional de 'contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público'. C.F., art. 37, IX.

II - Suspensão cautelar da eficácia do art. 4º da Lei 4.957, de 1994, do Estado do Espírito Santo."
Paralelamente, como consectário da violação à norma constitucional que permite a contratação temporária e excepcional de pessoal, verifica-se que também há afronta ao artigo 20, caput, da Constituição Riograndense, que exige a prévia aprovação em concurso para a investidura em cargo ou emprego público.

Ao serem realizadas as contratações da forma prevista na lei impugnada, está sendo possibilitado o acesso a emprego público sem a necessária realização de certame, desconsiderando-se a exigência constitucional que visa a permitir que todos os interessados disputem as vagas em igualdade de condições.

Vale, aqui, trazer as considerações pertinentes de Celso Antônio Bandeira de Mello:

"O que a Lei Magna visou com os princípios da acessibilidade e do concurso público foi, de um lado, ensejar a todos iguais oportunidades de disputar cargos ou empregos na Administração direta, indireta e fundacional. De outro lado, propôs-se a impedir tanto o ingresso sem concurso, ressalvadas as exceções previstas na Constituição, quanto obstar a que o servidor habilitado por concurso para cargo ou emprego de determinada natureza viesse depois a ser agraciado com cargo ou emprego permanente de 'outra natureza', pois esta seria uma forma de fraudar a razão de ser do concurso público." (in "Curso de Direito Administrativo", Malheiros, 1997, pág. 161)

Com efeito, a exigência de concurso público nada mais é que a observância do princípio da impessoalidade, tratado no art. 19, caput, da Constituição Estadual, conforme observação do mesmo autor:

"Nele se traduz a idéia de que a Administração tem que tratar a todos os administrados sem discriminações, benéficas ou detrimentosas. Nem favoritismos nem perseguições são toleráveis. Simpatias ou animosidades pessoais, políticas ou ideológicas não podem interferir na atuação administrativa e muito menos interesses sectários, de facções ou grupos de qualquer espécie. O princípio em causa não é senão o próprio princípio da igualdade ou isonomia. Está consagrado no art. 37, 'caput', da Constituição. Assim como 'todos são iguais perante a lei' (art. 5º, caput) a fortiori teriam de sê-lo perante a Administração.

“No texto constitucional há, ainda, algumas referências a aplicações concretas deste princípio, como ocorre no art. 37, II, ao exigir que o ingresso em cargo, função ou emprego público depende de concurso público, exatamente para que todos possam disputar-lhes o acesso em plena igualdade" (op. cit., pág. 70).

Assim, também houve ofensa aos princípios da impessoalidade e do concurso público.

Ainda, pode-se referir que a lei estadual em discussão também viola o princípio da moralidade administrativa, igualmente insculpido no artigo 19, caput, da Carta Estadual, na medida em que resta claro ser possível à Administração contratar seus apaniguados; tanto isso pode ser verdade que desde 1998 essa prática vem sendo reiterada, sem que se tenha notícia da efetiva realização de concurso público.

No julgamento do Mandado de Segurança nº 70001510262 (doc. de fls. 22/31), o eminente Desembargador ARAKEN DE ASSIS, apreciando leis idênticas à ora em comento, concluiu pela sua inconstitucionalidade, nos seguintes termos:

“É flagrante a inconstitucionalidade de todos esses diplomas, porque o disposto no art. 37, inc. IX, da Constituição, ou seja, contratação temporária, é para atender a situações emergenciais, não às necessidades permanentes da Administração Pública em determinado local.

Pela profissão das impetrantes, verifica-se, à toda a evidência, que há uma necessidade permanente do Hospital da Brigada Militar de nutricionista, assistente social, psicóloga, enfermeira, o que, de resto, e denotado pelas sucessivas leis inconstitucionais, que permitiriam a prorrogação desses contratos.”

Cabe ressaltar que, apesar de o prazo de contratação ser de 06 meses, o mesmo é prorrogável por igual período, razão pela qual, ao contrário do que alega o Prefeito Municipal, a Lei Municipal n.º 2.459/2005 ainda está em pleno vigor.
3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de letra “c” de fl. 09.
Porto Alegre, 19 de abril de 2006.
ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.
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